
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

e-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3520-6700 

 

DECRETO Nº 240, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA 

ATUAREM COMO LEILOEIROS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados servidores municipais para atuarem como LEILOEIRO TITULAR 

e LEILOEIRO SUPLENTE, no período de ocorrência de Leilão Público, conforme 

representação abaixo:  

 

TITULAR – WILLIAM DE ARAUJO CONSTANTINO 

SUPLENTE – SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01/01/2023.  

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 21 de setembro de 2023.  

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


